
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E I No. 2.827/94 

"CRIA CARGOS NO QUADRO DE CARGOS EM 
COMISSÃO PREVISTO NA LEI MUNICIPAL 
2. 631/93 - QUADRO DE CARGOS E PLANO DE 
CARREIRA DOS SERVIDORES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA " 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha, no uso das atribuições que 
lhe sâo'cúnferidas por lei. 
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FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
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'ARTIGO Io. - Ficam criados e incluídos no "Quadro de Cargos em 
Comissão e Funções Gratificadas", previsto nos artigos 
Io. e 20 da Lei Municipal no. 2.631/93 (Quadro de Cargos 
e Plano de Carreira dos servidores do Hospital 
Municipal), os cargos abaixo relacionados, com os 
respectivos padrões de vencimento. 

Denominação No. Cargos e Funções Codigo 

- Chefe do Bloco Cirúrgico 

- Chefe de Serviço de Copa 
e Cozinha 

- Chefe de Serviços Gerais 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

FERULIO TEDESaO NETTO 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

/ / 
EDIT yOWSALTIEL 

Responsável pela Secretaria 
de Administração 
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ARTIGO 2o. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de agosto de 1994 
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